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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

RESOLUÇÃO N 2  375/96 

"Cria COMISSÃO REPRESENTATIVA e indica 

Vereadores". 

ADÃO NALDO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuiçes legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e de acordo com o Regimento Interno 

FAZ SABER que o plenário aprovou e eu promulgo a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10 - Fica criada a COMISSÃO REPRESENTATIVA que 

irá atuar no período de recesso deste Poder Legislativo. 

Art. 2 - Os veradores que irão compor esta Comis - 

são são os abaixo relacionados: 

ANIBAL ANECI GUTERREZ-PSDB, JOÃO CARLOS TEIXEIRA-PL, 

JOÃO JACINTO DA SILVA-PPB, NEY GOULART TAVARES-PDT e ANTÔNIO 

VEIGA DA ROSA-PMDB. 

Art. 32 As despesas decorrentes deste Resolução 

conta de rubrica orçamentária própria. 

Art. 4 - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições contrarias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA C14ARA DE VEREADORES DE 

CAÇAPAVA DO SUL, aos dezesseis (16) dias do ms de janeiro de 

mil novecentos e noventa e 

Verc 41:  . OBERTO ZAMBERLAN 

1 2  Secretario 
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